
 

Declaração – Prestação de Contas Anual (Decreto 64.056/2018 
da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, Artigo 3º, 

Inciso I, alínea "d", Item 2) 
 

Ano-base: 2023 

 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 64.056/2018 da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo, informamos que a Prestação de Contas Anual referente ao exercício 
de 2023 foi reapresentada e encontra-se, no momento, em fase de análise pela Secretaria 
de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP). 

Assim que a análise for concluída, os documentos finais serão publicados nesta plataforma, 
em conformidade com as exigências legais vigentes. 

Reafirmamos o compromisso do CEJAM com a transparência, a legalidade e a correta 
aplicação dos recursos públicos, permanecendo à disposição para eventuais 
esclarecimentos adicionais. 

O CEJAM, como signatário do Pacto Global da ONU, reafirma seu compromisso com a 
transparência, a governança e a boa gestão dos recursos públicos. 

 

Atenciosamente, 

 

ANAMÉLIA GOMES DE CARVALHO 
Coordenadora de Receitas e Orçamentos 
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